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Após analisado o resultado da lnexigibilidade de Licitação n0 INEX-O10/2024-
SECULT, rêferente ao Processo Administrativo ne 00032.20240618/0001-00, o(a)
Sr(a). PATRICIANA MESQUÍTA BRAGA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o)
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, nos termos do inciso lV do Art.7l. da Lei nq

14.133 dê 1q de abril de 2021, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s)
respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
adjudicação.

RESULTADo DA AD,UDIcAçÃo

IteÍrr llhr(a Qtd

48.803.013/OOO1-25 . D. M. C. TAVARES & CIA LTDA
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CoÍ{TMTAçÃo DE
APRESEI{ÍAçÁo DE
SHOW MUSICAL DOs
aRTrsTAS JOr{AÍHA &
CRISTIANO PARA
CELEBRAçáo Do
ANIVERSARIO DO
MUNICIPIo DE
CRATEúS{E, No DrA
06 DElU|.O OE 2024
a 06 dejulho de 2024.

U[d, V. ReÍ, v. UDit- V. Total

sRv 80.000,00 22.000,00 22.000,00

Total.-.---......--......À$ 22.000,00

Adjudicâdo paÍa D. M. c, TAVARES & ctA LTDÂ inscrlta no cl{PrlMF Ne

48.8O3.O13/Oqr1-25, pêlo melhor vator dê R$ 22.Ooo,oo (Yinte e dois mll rcais), em
20106no24.
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TERMo DE HoMoLocAÇÃo oo pnecÃo Na tNEx-ot0/2024-SECULT

Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a).
PATRICIANA MESQUITA BRAGA, nos termos do inciso lV do Art. 71 da lei ns 14.133
de 10 de abril de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação no
INEX-010/2024-SECULT, referente ao Processo Administrativo ne

00032.20240618/0001-00.

RESULTADo ol xouot-ocaçÂo

LICITÁNTE: 4&803.013/0001-25 - D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

Itern

Homologado para D. M. c. TAVARES & cIA LTDÂ irscrita no GNPTIÚF N' ,4j03.01:ylxt0l-2i pclo Úldhor
valoÍ dG Xl§ 22000,m (vitrt G dois Eil rcabl ro20ft6n021.
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coMrRATAcÁo DE
apneseml-çÀo oe
sHow MUsrcaL 00s
ARÍISÍAS JONÂTHA &
CRISTIANO PARÂ
CELEBRAç,Ão Do
A tvERsÁRro Do
MUNIcíPIO DE
CRAÍEÚS-CE, No DIA
06 DETULHO DE 2024
a 06 dê julho de 2024.
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Qrd Und v- ReÍ- v- Unit- v. Totel

1.0 sRv 80.000,00 22.000.00 22.000,00
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AUTORIZAçÃO DE r{EXtGIBILIDADE ELETRÔilICA Ns INEX-O1O/2O24-
SECULT

PROCESSO ADMtNTSTRATTVO Ne OOO32.20240618/OOO1-OO

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2O2L, Att.74.
É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
t...1 ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusívo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3p da Lei n0 L4.133/2O21, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
com os requisitos legais estabelecidos no inciso VIll do AÍ1.72 da Lei nsacord
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CRATEÚS

L4.l33l2O2L, que exige a autorização da autoridade competente para a c
do processo de contratação;

AUTORIZO a lnexigibilidade Eletrônica de Licitaçáo ne INEX-
O1O/2O24-SECULT, nos termos descritos abalxo:

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇAO DE APRESENTAçAO DE SHOW
MUSICAL DOS ARTISTAS JONATHA & CRISTIANO PARA CELEBRAçÃO DO
ANtvERSÁRto Do MUNtcÍPro DE cRATEÚs-cE, No DrA 06 DE JULHo DE 2024 a 06 de
julho de 2024.
PROPONENTE:D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses.

VALOR TOTAL: R$ R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, ll da Lei ns
t4.t331202r, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei
14.133 de 1de abril de 2021.

Crateús/CE, 20 de junho de 2O24

PnÉtttTuFÂ HU|.r lc rPÂt

\ A
ORDENADOR(A) DE

Ft ni.

J b +

til Cardoso. n? 2§, cr
CNPJ: O7.982.O361O(

í C€P:6i Q0

ÚRÁ



t-t
CRATEÚS

EXTRATO DE CONTRATAçÃO DTRETA

Processo ns 00032.20240618/0001-OO - Objeto: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
DE SHOW MUSICAL DOS ARTISTAS JONATHA & CRISTIANO PARÂ CELEBRAÇÃO DO
ANTVERSÁR|O DO MUNtCiptO DE CRATEÚS-CE, NO DtA 06 DE JULHO DE 2024 a 06 de
julho de 2024.. Fundamento Legal: Aft. 74, ll da Lei no 14.133 de 01/04/2021.
Declaração de lnexigibilidade Eletrônica em 20 de junho de 2024. PATRICIANA
MESQU]TA BRAGA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PToponente: D. M. C. TAVARES &
CIA LTDA. CNPJ/MF Na 48.803.013/0001-25. Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois
mil reais).
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